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Gabinete da Vereadora Isaura

INDICAÇÃO N** 630/2022

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109,
ambas do Regimento Interno (RI), apresenta a presente INDICAÇÃO e solicita posterior
apreciação do Colendo Plenário, seja esta enviada ao Excelentíssimo Senhor ERIK
AUGUSTO COSTA E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE SEJA
FEITA A RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO À LOCALIDADE SÍTIO NOVO
E REGIÃO, COM INICIO NA MA 140.

JUSTIFICAÇÃO:

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica e social para
qualquer cidade. Analisando do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo
escoamento da produção agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas,
produtos esses que, tem multas das vezes encarecidos consideravelmente por conta
da dificuldade no transporte, não só por questões econômicas, mas também por conta
dos excessivos gastos com manutenção dos meios de transportes.

Do ponto de vista social, o acesso da população rural a serviços básicos como
educação, saúde e lazer se dá através das estradas vicinais. Jovens das zonas rurais
enfrentam quilômetros de estradas para ter acesso  a uma educação de qualidade, bem
como, famílias tem encontrado dificuldades devido às condições das estradas.

Finalizando, vale ressaltar que a conservação contribui para a fixação das
famílias no campo e a melhoria das condições de vida.

Por todo o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta matéria,
posterior ao acolhimento, que seja esta por parte da Mesa Diretora, enviada ao
Executivo para providências.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 09 DE AAGOSTO DE 2022.

LIVEIRA

Vereadora Autora (PSD)
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